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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

--ADMINISTRAÇÃO POBLICA E FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O P.R.008/94:-:-

O presente projeto, de autoria da Mesa, dispae sobre

alterações nas Resoluções n9s. 07/92 e 02/94, fundamentándo-se na com

petência legislativa, privativa, desta Egrégia Câmara, conforme dis-

P8e o art. 14, inciso III da LOM.

Pela legalidade.

Quanto ao mérito nada temos a opor pois a matéria visa

corrigir a situação do cargo de Consultor Especial I e II com o adven-

to da reforma administrativa, aue tem 'sua denominação alterada, embora

mantenha a mesma referência, eaui parando-se em termos remuneratórios e

auanto aos reauisitos de provimento do cargo de Secretário Parlamentar.

Quanto ao aspecto financeiro nada a opor.

Favorável, portanto. é o nosso parecer.

Sala das Comissões Reunidas, em
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